
MOÇÃO nº ______/2025

Moção de pesar pelo falecimento da professora Jerusa 
Kasburg Oliveira da Costa e Silva, que atuou na Escola 
EMEB José Francisco Pereira da Silva e deixou relevante 
contribuição à educação municipal.

Documento ____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Luis Fernando Braite, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, 
do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo
douto Plenário,  requerer  que seja  enviada a  seguinte  MOÇÃO DE PESAR aos  familiares  da 
professora Jerusa Kasburg Oliveira da Costa e Silva, com o seguinte teor:

Moção de pesar pelo falecimento da professora Jerusa Kasburg Oliveira da Costa 
e  Silva,  que  atuou  na  Escola  EMEB  José  Francisco  Pereira  da  Silva  e  deixou  relevante 
contribuição à educação municipal.

JUSTIFICATIVA

É com profundo pesar  que  esta  Casa  Legislativa  manifesta  condolências  pelo 
falecimento de Jerusa Kasburg Oliveira da Costa e Silva, ocorrido em Porto Alegre–RS.

A professora Jerusa prestou serviços à comunidade escolar de Uruguaiana por 
meio de sua atuação dedicada na EMEB José Francisco Pereira da Silva, onde marcou gerações 
com seu carinho, sua presença humana e seu compromisso com a educação pública.

Sua partida deixa imensa tristeza entre colegas, alunos, familiares e amigos. A 
notícia de seu falecimento mobilizou a comunidade, que reconhece em Jerusa uma profissional 
admirada, respeitada e querida. Seu legado permanece vivo na trajetória daqueles que foram 
tocados pelo seu trabalho e pela sua forma generosa de educar.

O velório ocorreu no Cemitério São Miguel e Almas, em Porto Alegre, Capela “J”, 
seguido de cremação.  Diante da relevância de sua atuação e do impacto que sua ausência 
representa,  esta Moção registra oficialmente o pesar desta Casa e expressa solidariedade à 
família enlutada.

Uruguaiana, 17 de novembro de 2025. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT



Destinatário:_______________________________

Endereço:_________________________________
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